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O que gera o arrolamento de bens?

Quais os bens que podem ser arrolados?

Os bens arrolados podem ser substituídos?

Como ficam os direitos do proprietário do bem?

A Fazenda Pública pode penhorar os bens arrolados?

O arrolamento de bens e direitos consiste em permitir que o

fisco acompanhe a situação patrimonial do devedor a fim de

garantir que o patrimônio não seja liquidado enquanto a

dívida é discutida, no âmbito administrativo ou jurídico.

Neste E-book você encontrará:

Introdução

Boa leitura!



Valor superior a R$ 2.000.000.00 (dois milhões de

reais);

30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido;

O arrolamento é um procedimento administrativo ao qual a

Receita Federal realiza o levantamento dos bens e direitos

do devedor.

 Para que isso ocorra, o contribuinte deve possuir dívidas

tributárias que correpondam simultaneamente a:

O que gera o arrolamento de bens?



Quais os bens que podem ser arrolados?

No caso de pessoa física: os bens e direitos informados na

última declaração de imposto de renda apresentada (DIRPF);

No caso de pessoa jurídica: o ativo constante do último

balanço patrimonial informado na Escrituração Contábil Fiscal

(ECF).

Os bens considerados para o arrolamento serão:

A seguir a Receita dá ciência ao contribuinte, por meio de Termo

do Arrolamento, e encaminha a relação de bens e direitos

arrolados aos órgãos de registro competentes, para fins de

averbação do procedimento.

Os bens em nome do devedor podem ser arrolados independente de serem declarados a RFB.



Os bens arrolados podem ser substituídos?

Após ser comunicado sobre o arrolamento de seus bens e direitos o devedor

tem a opção de solicitar a substituição dos mesmos a qualquer momento,

desde que justificadamente a luz de fatos novos conhecidos posteriormente

ao arrolamento original.

Veja, o sócio que teve seus bens arrolados por ser responsável solidário da

dívida tem o direito de realizar a substituição dos seus bens pelos bens da

devedora principal, no caso a empresa. A solicitação pode ser feita mesmo

que o devedor principal não preencha os requisitos mínimos para o

arrolamento.

Importante salientar que a substituição

só ocorrerá se o bem oferecido em

substituição tenha valor igual ou maior

ao bem já arrolado pela Receita Federal.



Como ficam os direitos do proprietário do bem

Após ter os bens arrolados pela Receita, como ficam os

direitos do proprietário do bem? Ele pode transferir,

vender ou alienar o seu bem?

Por ser apenas um meio de controle e  acompanhamento

do patrimônio do devedor pela Receita Federal, a

alienação dos bens arrolados é permitido desde que

comunicado a Receita Federal com antecedência e

realizada a substituição do bem por outro de valor maior

ou igual.



A Fazenda Pública pode penhorar os bens arrolados?

Apesar do arrolamento de bens não caracterizar um

ônus sobre o bem , a penhora é possível, mediante a

uma decisão judicial. Em regra em casos de dívidas

fiscais, a penhora é oriunda de uma execução fiscal.

Vale lembrar que o fato do bem estar arrolado pela

Receita Federal não impede que ele seja penhorado

em outros processos que não tenham relação com as

dívidas fiscais.



Conclusão

Ressaltamos que o arrolamento de bens e direitos se trata

de um procedimento administrativo preparatório para

auxiliar a Fazenda Pública no acompanhamento da evolução

patrimonial do devedor tributário, mas que não caracteriza

qualquer tipo de oneração dos bens em favor do Fisco, ou

seja, o arrolamento não tem efeitos sobre a propriedade

dos bens, os quais se mantém em posse total do devedor e

caso seja de interesse, a substituição deve ser solicitada

com o auxílio de um advogado especialista em Direito

Tributário, para evitar transtornos.



A sonho de criar a Guazelli Advocacia nasceu no ano de 2007, com o objetivo

de proporcionar soluções inovadoras e sistêmicas aos seus clientes e

parceiros. O escritório foi criado pelos advogados Rafael da Rocha Guazelli de

Jesus e seu sócio Juliano Valente, que juntos começaram a prestação de

serviços nas áreas do Direito Civil e Trabalhista.

Em 2008, a advogada Natalia da Rocha Guazelli de Jesus passou a compor a

equipe do escritório, formando assim o nosso time atual de especialistas,

momento em que ocorreu a formalizando da Guazelli Advocacia.

A Guazelli Advocacia está inscrita na OAB/PR sob nº. 2.786 e conta com 15

anos de experiência no mercado, atuando com seriedade e compromisso.
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